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EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Dé-se nova redacdo ao art. 1.803 da Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, como proposto pelo art. 2° do Projeto, nos termos a
seguir:

Art. 1.803. E licita a deixa ao filho do terceiro que mantenha
relagdo com pessoa casada ou que viva em unido estavel na forma do art.
1.564-D, somente quando também o for do testador.”

JUSTIFICACAO

Manter a norma do art. 1.803, para que nio se duvide dessa
faculdade, assim como continue a ser vedada a deixa a filho do cumplice
do adultério que nao seja filho do testador, sob pena de beneficiar-se
indiretamente esse cumplice, com a uniformiza¢do da nomenclatura
conforme adotada pelo PL 04/2025.

Sala das sessdes, 24 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

[-Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5893744045
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         É lícita a deixa ao filho do terceiro que mantenha relação com pessoa casada ou que viva em união estável na forma do art. 1.564-D, somente quando também o for do testador.
              
         
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao art. 1.803 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como proposto pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:
             Art. 1.803. É lícita a deixa ao filho do terceiro que mantenha relação com pessoa casada ou que viva em união estável na forma do art. 1.564-D, somente quando também o for do testador.”
    
  
   <p class="align-justify">Manter a norma do art. 1.803, para que não se duvide dessa faculdade, assim como continue a ser vedada a deixa a filho do cúmplice do adultério que não seja filho do testador, sob pena de beneficiar-se indiretamente esse cúmplice, com a uniformização da nomenclatura conforme adotada pelo PL 04/2025.</p>
   
     
  
   


